
Município de Novo Hamburgo
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Secretaria Municipal de Administração 111

ADMI.~IS.TRAÇÃO
PREFEITORA
NOVO HAMBURGO

Of. n° 10/903-SEMAD/DGD/RR

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 19 de julho de 2021

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 758/2021
PROTOCOLO: 51482/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria dos Vereadores Enio Brizola, Semilda Melher - Tita e Lourdes Valim,
encaminhar, em anexo, ofício n° 183/20211SDS/Gabinete, expedido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Atenciosamente,

r

~--
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Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social I...~DESENVOLVIMENTO• SOCIAL

PREFEITf;RA
""' NOVO HAMBURGO

Of. n° 183/2021/SDS gabinete

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 13 de julho de 2021.

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 758/2021

..•

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Requerimento n° 758/2021,

devidamente protocolado sob o na 51482/2021, de autoria dos nobres vereadores Enio Brizola,

Lourdes Valim e Semilda dos Santos- Tita, informar que:

1) Através do Termo de Colaboração nO015/2021, conforme Anexo I.

2) Segue tabela de transferência, conforme Anexo lI.

3) Segue a Resolução n° 53212021 do Conselho Municipal de Assistência Social

(COMAS), com a devida inscrição, conforme Anexo 1II.

4) Seguem as cópias dos Termos de Colaboração com o Instituto Renascer, conforme

Anexo IV. Em relação a referida OSC, cabe ressaltar que os mesmos iniciaram as

contratualizações com esta Secretaria após ordem do Poder Judiciário, conforme Termo de

Audiência datado em 10/12/2019, no mesmo anexo.

5) O embasamento técnico para tal entendimento se tem em vista a Lei nO13.257, de 08

de março de 2016 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at02015-2018/2016/lei/113257.htm).

a Lei nO12.010, de 3 de agosto de 2009 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at02007-

201012009/lei/112010.htm), bem como as Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para

Crianças e Adolescentes

(http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/ assistencia _social/Cadernos/ orientacoes-

tecnicas-servicos-de-a1colhimento. pdf).

Colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, reitero os votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

-eJj.~J~
Eliton dos Santos Ávila

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
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ANEXO I

11.1

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
PREFEITf,;RA
NOVO HAMBU~GO

www.novohamburgo.rs.gov.br
Casa da Cidadarlla I Rua David Canabarro, 20 - 6° andar - Centro - 93510-020 I Novo Hamburgo - RS - Fone' (51) 3593.1126

Contribua com o Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direit.osE'Cidadania do Idoso. Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 015/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
DE AÇÃO SOCIAL EM NOVO HAMBURGO -
AEVAS - CECRIFE

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ sob o nO 88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro

Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo

IImo. Secretário de Administração, Sr. FAUSTON GUSTAVO SARAIVA, conforme autorizado pelo Decreto nO

7.680/2017 e, de outro lado, a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE AÇÃO

SOCIAL EM NOVO HAMBURGO - AEVAS - CECRIFE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

com endereço sito à Rua Marques de Souza, nO 258, Bairro Hamburgo Velho, Novo Hamburgo/RS, inscrita no

CNPJsob nO01.545.817/0001-08, neste ato representada por seu representante legal/Presidente, o Sr. Osmar

Musskopf, portador do RG nO 5016096918-SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 112.722.870-68, doravante

denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nO 13.019/2014, no Decreto Municipal 8.783/2019, bem

como nos princípios que regem a Administração Pública, descritos no caput do art. 37 da Constituição Federal

de 1988, e ainda em face da Requisição de Compras nO 1565/2021, procedimento realizado diante de

Dispensa de Chamamento Público, nos termos do parecer e da justificativa formulada pela Secretaria Gestora

(50S), celebram este Termo de Colaboração, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo de Colaboração visa a execução da atividade Serviço de Acolhimento Instituçional, no
território de Novo Hamburgo, na modalidade de 01 (uma) "Casa Lar" para até 10 crianças e adolescentes de O
(zero) a 17 anos, 11 meses e 29 dias, de ambos os sexos, inclusive gestantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2. Para a execução do objeto previsto na cláusula anterior, a Administração Pública repassará à OSC a
importância de R$ 85.279,44 (oitenta e cinco mil dU2entos e setenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos) de valor global, sendo R$ 28.426,48 (vinte e oito mil quatrocentos e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos) mensais, conforme plano de trabalho aprovado.

2.1. Para o exercício financeiro de 2021, correm as despesas à conta da seguinte dotação orçamentária:

17.9.0008.0244.0036.2653.3.3.3.5.0.43.01.00.00.00.00.000 - Código Reduzido: 863

2.2. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para
cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

2.3. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que
apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRAPARTIDA DA OSC

3. A OSC, para a execução do objeto desta parceria, ofertará contrapartida no valor de R$ 57.268,57
(cinquenta e sete mil duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), além da execução e
gerenciamento do serviço, consoante as informações demonstradas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 03 (três) meses a partir 01 de julho de 2021,
sendo a publicação e publicização do presente realizada nos meios disponibilizados pelo MROSC.

4.1. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração Pública
quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado, nos termos do art. 55 da Lei Federal nO13.019/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5. Compete à Administração Pública:
I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, previsto na cláusula segunda,
que faz parte integrante deste Termo Colaboração no valor nele fixado;
II - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros,
ou por irregularidades constatadas;
III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe,
quando não pactuado nesse Termo de Colaboração, prazo para corrigi-Ia;
IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as devidas
regularizações;
V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública
poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que
esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo
estabelecido no termo da notificação;
VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração;
VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e
previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;
VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente
por igual período; e
IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Colaboração no sítio eletrônico:
www.marcoregulatorio.novohamburgo.rs.gov.br

5.1. Compete à OSC:
I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública,
observadas as disposições deste Termo de Colaboração relativa à aplicação dos recursos;
II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração, não se
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos
pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
III - Será de inteira responsabilidade da OSC o pagamento de quaisquer indenizações por danos causados a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários, bem como dos que com estes trabalhem.
IV - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos do Decreto Municipal que rege o tema, nos prazos
estabelecidos neste instrumento;
V - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;
VI - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e
igualitário;
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VII - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização
dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de
todos os instrumentais e equipamentos;
VIII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária
à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;
IX - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus
trabalhadores e prestadores de serviços;
X - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo Colaboração, pela indenização de dano
causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,
praticados por seus empregados;
XI - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou preposto, em
razão da execução desse Termo de Colaboração;
XII - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;
XIII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos
profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;
XIV - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, sem agendamento prévio, em especial aos designados para
a comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas
relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Colaboração, bem
como aos locais de execução do objeto;
XV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em
instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão
obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;
XVI - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for avaliada como
irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de
Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos
recursos;
XVII - A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e
XVIII - Observar as orientações da Secretaria Municipal gestora deste termo, bem como a legislação nacional e
municipal vigentes, as normas estabelecidas pelo Conselho Municipal pertinente e pelo Conselho Nacional
pertinente.

5.2. São ainda obrigações da OSC, de acordo com o estipulado no item 18 do Termo de Referência:
I - Participar das reuniões mensais do Fórum Institucional de Acolhimento - FIA, devendo comprovar sua
participação ao Gestor da parceria em até 02 (dois) dias após a realização de cada reunião;
II - Repassar à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade/Central de Ingressos, da Secretaria
de Desenvolvimento Social, as informações dos usuários, sobretudo a cópia da guia de acolhimento, cópia da
guia de transferência e/ou desligamento, contendo nome completo, data de nascimento, filiação
(pai/mãe/tutor), cidade/bairro de origem, motivos da transferência/desligamento, bem como as evasões
ocorridas;
III - Informar, imediatamente, à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade/Central de
ingressos, as evasões, bem como as medidas adotadas para a busca e retorno do atendido ao sistema;
IV - Acompanhar as audiências designadas pelo Poder Judiciário de Novo Hamburgo, cientificando
antecipadamente e com brevidade à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, a fim de que
esta possa acompanhar e verificar desdobramentos e decisões proferidas e/ou que serão tomadas;
V - Comunicar imediatamente à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade a ocorrência de
atendimentos que venham a sobrepujar o número máximo de atendidos, consoante estipulado na Cláusula
Primeira;
VI - Garantir o acesso à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade às dependências físicas
onde a parceria é executada, podendo esta realizar registros fotográficos (observados os critérios para
resguardo da imagem e proteção dos usuários), análise de documentos e/ou anotações necessárias;
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VII - Apresentar e manter ativos os registros perante o COMAS e o CMDCA perante o município de sede da
OSC;
VIII - Providenciar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do início da parceria, a inscrição do
registro da OSC e do programa aqui pactuado, perante o COMAS e o CMDCA no Município de Novo Hamburgo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DA PARCERIA

6. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da celebração da parceria,
não permanecerão na titularidade da OSC ao término do prazo deste Termo de Colaboração, devendo ser
devolvidos à Administração Pública imediatamente após o encerramento da parceria, consoante determinação
do art. 36 da Lei Federal nO13.019/2014;

6.1. A listagem de todos os bens adquiridos, especialmente os adquiridos com a verba de implantação do
objeto da parceria (Subcláusula 2.1), serão remetidos imediatamente após sua aquisição, acompanhados das
notas fiscais, ao Gestor da parceria, o qual comunicará à Diretoria de Patrimônio - DIPAT, órgão da
Administração Pública Municipal, a fim de que esta proceda ao registro e tombamento dos referidos bens;

6.2. São bens remanescentes (equipamentos e materiais), os de natureza permanente adquiridos com
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam, consoante o inc. XIII do art. 20 da Lei Federal nO13.019/2014.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

7. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de
Colaboração, sendo vedado:
I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;
II - Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a
adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;
III - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de
trabalho;
IV - Pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;
V - Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver
ocorrido durante sua vigência;
VI - Realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,
salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos financeiros;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de
caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal; e
c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal nO
13.019/2014.

7.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-corrente específica
na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

7.2. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

7.3. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, corrigidos pela variação do IGP-
M/FGV ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, caso extrapolado o período especificado, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.
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7.4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

7.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8. As prestações de contas terão o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverão conter elementos
que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas estabelecidas no plano de trabalho.

8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL: A organização da sociedade civil deverá apresentar ao Gestor da
Parceria a prestação de contas parcial, em periodicidade trimestral (conforme item 15.2 do Termo de
Referência) para fins de acompanhamento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.
I - A prestação de contas parcial será assim formulada: Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias a partir do
recebimento do recurso, a OSC signatária estará obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, no prazo de até 15 (quinze) dias;
II - A prestação de contas parcial consistirá na apresentação do Relatório Parcial de Execução do Objeto e da
Execução Financeira, que deverá observar o que segue:
A - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado
pelo presidente da organização da sociedade civil, em via original, com:
a) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
b) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) a descrição, acompanhada dos documentos de comprovação, das despesas e receitas efetivamente
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto;
d) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre
outros;
e) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver; e
f) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos,
quanto à aplicação dos recursos repassados, em via original.
9 1° relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação,
declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre
outros; e
9 2° As informações de que trata o 9 1° serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por
outros meios previstos no plano de trabalho;
9 3° Administrador Público poderá dispensar a observância do 91° deste artigo, quando a exigência for
desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
9 4° A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do
alcance das metas.

8.2. PRESTAÇÃO FINAL DE CONTAS: A organização da sociedade civil deverá apresentar ao Gestor da
Parceria a prestação final de contas no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano, nos termos do art. 69 da
Lei Federal nO 13.019/2014.
I - A prestação final de contas deverá observar o que segue:
a - Relatório Final de Execução do Objeto;
b - Relatório Final de Execução Financeira;
c - Comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei Federal nO
13.019/2014;
d - Previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o 9 3° do art.42 Lei
Federal nO 13.019/2014.
II - O Relatório Final de Execução do Objeto deverá observar o que segue:
A - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado
pelo presidente da organização da sociedade civil, em via original, com:
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a) a demonstração do alcance das metas;
b) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre
outros;
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver; e
e) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos,
quanto à aplicação dos recursos repassados, em via original.
9 1° relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação,
declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre
outros; e
9 2° As informações de que trata o 9 1° serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por
outros meios previstos no plano de trabalho;
9 3° Administrador Público poderá dispensar a observância do 91° deste artigo, quando a exigência for
desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
9 4° A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do
alcance das metas.

8.3. DA NORMATIVA PARA AS PRESTAÇÕES DE CONTAS:

I - Na hipótese de atuação em rede, caberá à organização da sociedade civil celebrante apresentar a prestação
de contas, inclusive no que se refere às ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e
não celebrantes.
II - Na prestação de contas final e quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas
na prestação de contas parcial ou houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria exigirá
a apresentação de relatório de execução financeira assinado pelo seu representante legal e o contador
responsável, em via original, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com
a execução do objeto composto dos seguintes documentos:
a - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do plano de trabalho;
b - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
c - o extrato da conta bancária específica;
d - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;
e - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
f - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento,
valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do caput, a ser apresentada pela organização da
sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos,
especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa.
III - A análise do relatório de execução financeira será feita pelo Gestor da Parceria e contemplará:
a - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho,
observado o disposto no 9 3° do art. 36; e
b - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na
relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
IV - As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais relativos à
execução das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

910 Os prazos aqui estabelecidos poderão sofrer alteração por determinação oriunda do Estado, da União ou lei
específica.
920 Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas, o Gestor da Parceria notificará formalmente a
organização da sociedade civil para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas.
930 Se persistir a omissão de que trata o 92°, aplica-se o disposto no 92° do art. 70 da Lei nO 13.019, de
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2014.

8.4. É de responsabilidade da Administração Pública, a emissão de:
I - Relatório técnico de monitoramento e avaliação a ser expedido pela respectiva Secretaria Gestora e
posteriormente homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, instituída pelo Decreto Municipal nO
9.351/2020, inclusive nos casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento público; e
II - Parecer técnico emitido pelo gestor do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades públicas.

9.1. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Colaboração através de sua
gestora designada, Sr. Anelise Weber de Moraes, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
- SDS, que tem por obrigações:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nO13.019/2014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

9.2. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente
designada através do Decreto Municipal nO9.351/2020 e suas possíveis alterações posteriores.

9.3. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá
à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

9.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:
I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;
III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na prestação de contas,
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo Colaboração e
V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias

9.5. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação
poderão realizar visita in loco, sem prévia notificação da OSC, da qual será emitido relatório.

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da
parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente.

9.7. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do
plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

9.8. Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público designará novo gestor, nos termos do 93° do inc. VI do art. 35 da Lei
Federal nO13.019/2014.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração, devendo comunicar essa intenção no prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e
creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.

10.1. A Administração Pública poderá rescindir unilateralmente este Termo Colaboração quando da
constatação das seguintes situações:
I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Colaboração;
III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração;
IV - Desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública, ou inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida por cláusulas convencionais
básicas;
V - Deixar a entidade conveniente de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO;
VI - Deixar de apresentar comprovação regular da aplicação das parcelas, na forma da legislação aplicável e
VII - Deixar de cumprir legislação e normas tanto nacionais como municipais, incluindo as orientações
encaminhadas por conta do trabalho de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

11. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração Pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, pelo prazo de até 2
(dois) anos; e
III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de
Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

12.1. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

13. O foro da Comarca de Novo Hamburgo é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Termo de Colaboração.

13.1. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia
tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da
Procuradoria do MUNICÍPIO, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais
se manifestará a Procuradoria do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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14. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de trabalho apresentado pela OSC
signatária.

14.1 E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Cassiano Vargas,
Coordenador Jurídico - DCl
OAB/RS 91.950

TESTEMUNHAS:

1. _
CPF:

2. _
CPF:

Portal do Marco Regulatório

Novo Hamburgo, 01 de julho de 2021

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE AÇÃO SOCIAL EM NOVO
HAMBURGO - AEVAS - CECRIFE, OSC.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
Eliton dos Santos Ávila,

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO,
Fauston Gustavo Saraiva,

Secretário Municipal da Administração.
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ANEXO II

11
..1 DESENVOLVIMENTO
•. SOCIAL

PREFEITt;;RA
NOVO HAMBURGO
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TRANSiÇÃO ABRIGO CECRIFE

1"":1DESEN VOLVIMENTO+ SOCIAL
ili PREFEIT'!JRA
TI NOVO HAMBURGO

Nomes SAI de origem Novo local de
acolhimento

1. 1. K. R Abrigo
•,.;li"" •_ .•.•••••••)1

Cecrife/ Aevas
2. 1.C Abrigo ~~m;:~ ~

Cecrife/ Aevas
3. J.R.S.B Abrigo

Cecrife/ Aevas
4. A. RB Abrigo 1j .1"'''

.' c cc c...,. c,,

Cecrife/ Aevas
5. M.E.S. Abrigo

Cecrife/ Aevas
.7'•••"'.,.7'."""= ••••.;~6. E.C.N Abrigo

Cecrife/ Aevas
7. c.F.S Abrigo ~ ~~..... ••••....••••......•â .•â .•••

Cecrife/ Aevas
8. E.A Abrigo

~

Cecrife/ Aevas
9. R.A.N.N Abrigo n~é!i.T...:S(,'l\iA;ú"..';;

Cecrife/ Aevas
10. D. J. S Abrigo Casa Lar 9/

Cecrife/ Aevas Renascer
11. D.1.S Abrigo Casa Lar 9/

Cecrife/ Aevas Renascer
12. M.P.S Abrigo Casa Lar 9/

Cecrife/ Aevas Renascer

13. N. P.L.O Abrigo Casa Lar 2/ Colmeia
Cecrife/ Aevas

14. K.L.K

15. K.P. L

16. V.P.L
17. K. S.C Abrigo Casa Lar 1/ Colmeia

Cecrife/ Aevas
18. RRG Abrigo Abrigo João Bosco

Cecrife/ Aevas
19. M.G.C Abrigo Abrigo João Bosco

Cecrife/ Aevas

Total de acolhidos no ABRIGO Cecrife/AEVAS era 19 .

Com a transição ficaram 09 acolhidos na Casa Lar 10/AEVAS

01 criança será transferida do Abrigo Anjo da Guarda para a Casa Lar 10/AEVAS, totalizando 10

êriªnças çadôle$centes;nãÇãsa Lar 10/AEVAS.

As outras 10 crianças foram transferidas para os demais serviços, conforme lista acima.
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ANEXO III

1
.1...1 DESENVOLVIMENTO. SOCIAL

PREFEIT6RA
NOVO HAMBURGO
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RESOLUÇÃO N° 532, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre a inscrição nO 028 Instituto

Renascer.

o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS/NH, no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2° da Lei Complementar nO3, de 02 de fevereiro

de 1996, e,

CONSIDERANDO o Parecer nO 259/2020 exarado pela Comissão de Relações

Interinstitucionais;

CONSIDERANDO o Parecer nO 261/2021 exarado pela Comissão de Relações

Interinstitucionais;

CONSIDERANDO as deliberações da reunião Plenária Ordinária ocorrida em 08 de fevereiro

de 2021, registradas na ata nO068/2021;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a inclusão do serviço do Abrigo Bom Pastor, sito a Rua Bagé, 424 bairro

Centro, Novo Hamburgo, na inscrição nO028 Instituto Renascer, como entidade executora de

Proteção Social Especial de Alta Complexidade no Serviço de Acolhimento Institucional na

modalidade Abrigo Institucional.

Art. 2° Aprovar a inclusão do serviço da Casa Lar VII, sito a Rua 3 de Outubro, 441 bairro

Ideal, Novo Hamburgo e a inclusão do serviço da Casa Lar VIII, sito a Rua Carazinho, 86

bairro Ideal, Novo Hamburgo na inscrição n° 028 Instituto Renascer, como entidade

executora de Proteção Social Especial de Alta Complexidade no Serviço de Acolhimento

para crianças e adolescentes na modalidade Casa Lar.

Art. 3° Determinar que os Pareceres nOs259/2020 e 261/2021, emitidos pela Comissão de

Relações Interinstitucionais, constituirão anexo indissociável desta Resolução.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no endereço eletrônico:

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

AMANDA DE OLIVEIRA NUNES
Presidente do COMAS/NH

Rua David Canabarro, 20 15° andar - Centro I Novo Hamburgo - RS I CEP 93510-020
Fone:(51) 3527.1883 E-mail: comasnh@gmail.com Site: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas
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o
COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Juizado Regional da Infância e Juventude
Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 66 - CEP:93548011 Fone: 51-3553-5500

Data:
Juíza Presidente:
Processo n2:

Natureza:
Exequente:
Executados:

Minlstétio PcJblico:
estagiária:

TERMODEAUDI~NCIA- JIJ

10/12/2019 Hora: 15:00
Angela Martini
019/5.09.0019547-5 (CNj:.0195475-
60.2009.8.21.0019)
Execução de Sentença
Ministério Público
Munidpio de Novo Hamburgo

Adv: Carolina Lampert - RS/76782
Associação do Adolescente Nova Vida

Adv: Maria da Glória Adao Avila - RS/37789
Andreia H. AlIiatti
Pietra Rolla Gross

Aberta a audiência, ausente o Ministério Público, cuja agente
se encontra em audiências na 3i! Vara Criminal. Presente o Município
executado, por sua procuradora. Presente a Secretaria de
Desegvolvimento Social, POi seu representante. Presente a representante
da Alta Coitlplexidade da SDS, Anete Cunha. Pr.!!sente o Projeto Solar, por
sua representante Rosângela Scurssel e a procuradora Maria da Glória
Adão Avila. Pela juíza foi dito que tentada conciliação chegou-se ao
seguinte termo: o Solar pennanecerá atendendo o serviço de
acolhimento pelo prazo de 60 dias dentro dos quais deverá haver a
transição para nova entidade, a contar dessa data. Nos próximos dias, o
Município e o Solar farão buscas junto a outras instituições que tenham
condições de atender o serviço de acolhimento - perfil agravado. Pela
juíza foi dito que homologava o acordo e determinava imediata vista ao
Ministério Público para ciência e, se assim entender, buscar alternativas
para que não haja solução de continuidade no atendimento dos
adolescentes. URGENTE.Presentes intimados. Nada mais.

Angela Martini
Juíza de Direito

Carolina Lampert
Município de Novo Hamburgo

Projeto Solar 50S

78-12-019/2019/417653 - prgross019/S.09.0019547-S (CNJ:.019547S-
60.2009.8.21.0019}

1
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TERMO DE COLABORAÇÃONO004/2020

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

HAMBURGO E INSTITUTO RENASCER

FAZEM

NOVO

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no C.N.P,J.M.F. sob o nO88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro

Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo IImo.

Secretário de Administração, Sr. NEI Luís SARMENTOconforme autorizado pelo Decreto nO 7680/2017 e, de

outro lado, a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO RENASCER, pessoa jurídica de direito privado sem

fins lucrativos, com endereço sito à Rua Onofre Pires, nO50, bairro Azenha, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ

sob nO 09.175.808/0001-84, neste ato representada por seu representante legal/Presidente, o Sr. Thiago

Franklin Genrro Flores, portador do RG n° 2102938848-SSP/RS, inscrito no CPF sob o nO 017.013.050-97,

doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nO 13.019/2014, no Decreto 8.783/2019, bem

como nos princípios que regem a Administração Pública e ainda em face da Requisição de Compras nO

923/2020 realizada em caráter de inexigibilidade, em razão do comando judicial exarado no Processo nO

019/5.09.0019547-5 do TJRS, celebram este Termo de Colaboração, na forma e condições estabelecidas

nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo de Colaboração visa propiciar a execução do Serviço de Acolhimento Institucional (SAI),

preferencialmente no território do município de Novo Hamburgo, de até 15 (quinze) adolescentes e jovens

adultos do sexo masculino, com idade de 12 (doze) a 17 (dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove)

dias.

CLÁUSULASEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2. Para a execução do objeto previsto na cláusula anterior, a Administração Pública repassará à OSC, a

importância de R$755.512,56 (setecentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e doze reais e cinquenta e seis

centavos), conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo

Colaboração.

2.1. Para o exercício financeiro de 2020, correm as despesas à conta da dotação orçamentária:

17.05.0008.0244.0036.2653.3.3.3.9.0.91.03.00.00.00.00.000 - 1952 - Manutenção dos Serviços da Proteção
Social Especial de Alta Complexidade

2.2. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

CONFERIDO

COORDENADORIA
JlJR::ÍOICA - DeL

2.3. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa

apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013

Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.novohamburgo.rs.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRAPARTIDA DA OSC

3. A 05C, para a execução do objeto desta parceria, não ofertará contrapartida além da execução e

gerenciamento do serviço, consoante as informações demonstradas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4. Compete à Administração Pública:

I -Transferir os recursos à 05C de acordo com o Cronograma de Desembolso, previsto na cláusula segunda,

que faz parte integrante deste Termo Colaboração no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

05C pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros,

ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente à 05C qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe,

quando não pactuado nesse Termo de Colaboração, prazo para corrigi-Ia;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a 05C para as devidas

regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública

poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a 05C, e sem que

esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo

estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração;

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da 05C;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da

data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente

por igual período; e

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Colaboração no sítio eletrônico:

marcoreg ulato rio .novohambu rgo. rS.gov. br

4.1. Compete à 05C:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública,

observadas as disposições deste Termo de Colaboração relativa à aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - 5erá de inteira responsabilidade da 05C o pagamento de quaisquer indenizações por danos causados a

terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários, bem como dos que com estes trabalhem.

IV - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos do Decreto Municipal que rege o tema, nos prazos

estabelecidos neste instrumento;

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.novohamburgo.rs.gov.br
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v - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;

VI - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e

igualitário;

VII - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização

dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de

todos os instrumentais e equipamentos;

VIII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária

à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;

IX - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus

trabalhadores e prestadores de serviços;

X - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo Colaboração, pela indenização de dano

causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,

praticados por seus empregados;

XI - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou preposto, em

razão da execução desse Termo de Colaboração;

XII - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações

objeto desta parceria;

XIII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos

profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIV - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, sem agendamento prévio, em especial aos designados para

a comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Colaboração, bem

como aos locais de execução do objeto;

XV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em

instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão

obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas; e

XVI - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for avaliada como

irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de

Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de

trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos

recursos;

XVII - A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e

XVIII - Observar as orientações da Secretaria Municipal gestora deste termo, bem como a legislação nacional e

municipal vigentes, as normas estabelecidas pelo Conselho Municipal pertinente e pelo Conselho Nacional

pertinente.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013
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4.2. Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da

parceria, estes permanecerão na sua titularidade ao término do prazo deste Termo de Colaboração, obrigando-

se a OSC gravá-lo com cláusula de inalienabilidade, devendo realizar a transferência da propriedade dos

mesmos à Administração Pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de

Colaboração, sendo vedado:

I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;

II - Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a

adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

III - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de

trabalho;

IV - Pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V - Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver

ocorrido durante sua vigência;

VI - Realizar despesas com:

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,

salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos financeiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de

caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens

que caracterizem promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal nO

13.019/2014.

5.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-corrente específica

na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

5.2. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

5.3. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, corrigidos pela variação do

IGPM/FGV ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento)

ao mês, caso extrapolado o período especificado, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013
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5.4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

5.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6. A prestação de contas deverá ser efetuada pela OSC nos seguintes prazos:

a) Periodicamente, de acordo com o Decreto nO 8.783/2019 e suas instruções normativas, contendo as

seguintes informações:

I - Relatório de Execução do Objeto (Anexo VI), elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo

seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo

de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:

a) Capa (Anexo VII, parte integrante deste Decreto);

b) OfíCio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado

pelo presidente da organização da sociedade civil. (Anexo VIII, parte integrante deste Decreto);

c) Plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos. (Anexo IX, parte integrante deste Decreto);

d) Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos,

quanto à aplicação dos recursos repassados. (Anexo X, parte integrante deste Decreto);

e) Relação dos beneficiados pelo atendimento nas atividades cuja colaboração é objeto do presente termo, na

qual conste, pelo menos, o nome, data de nascimento, o endereço, o nome de um dos pais ou do responsável

legal do beneficiado, bem como, havendo, telefone para contato - particular e do trabalho - de todos

matriculados a partir da presente data e identificar, nesta listagem, os alunos que recebem atendimento

totalmente gratuito;

f) Relatório de desistência de vagas; e

g) Relatório técnico conforme modelo disponibilizado pela Vigilância Socioassistencial - SDS.

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a

relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos

seguintes documentos:

a) Original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil beneficiada,

evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) Cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;

c) Comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à Unidade Gestora;

d) Cópia dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneficiada (nota

fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite, RPA's (Recibo de Pagamento autônomo), tomada de
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menor preço para compras e serviços com no mínimo 3 (três) orçamentos, descrição de horas e especialidades

da mão-de-obra, notas fiscais correlacionadas aos materiais usados às notas de mão-de-obra, no caso de

constar da prestação de contas despesas efetuadas com encargos sociais, deverá ser apresentada a R.E.

(Relação de Empregados) do FGTS por unidade, além da respectiva guia de pagamento. (Anexo XI, parte

integrante deste Decreto);

910 Os prazos aqui estabelecidos poderão sofrer alteração por determinação oriunda do Estado, da União ou lei

específica.

6.1. De responsabilidade da Administração Pública, a emissão de:

I - Relatório técnico de monitoramento e avaliação a ser pela respectiva Secretaria e posteriormente

homologado pela Comissão de monitoramento e avaliação, inclusive nos casos de inexigibilidade e dispensa do

chamamento público; e

II - Parecer técnico emitido pelo gestor do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7. O presente Termo de Colaboração terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 11 de

fevereiro de 2020, podendo ser prorrogado mediante solicitação da organização da sociedade civil,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta)

dias antes do termo inicialmente previsto.

7.1. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração Pública

quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso

verificado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de

Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

8.1. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo

aditivo ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,

podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou

entidades públicas.

9.1. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Colaboração_através de sua

gestora, Srta. Anelise Weber de Moraes, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SDS, que

tem por obrigações:
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I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as

atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico

de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nO 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliação.

9.2. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente

designada através de Decreto Municipal nO 8.631/2018 e suas possíveis alterações posteriores.

9.3. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá

à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homOlogará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSc.

9.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em

razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de

trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na prestação de contas,

quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo Colaboração e

VI - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias

9.5. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação

poderão realizar visita in loco, sem prévia notificação da OSC, da qual será emitido relatório.

9.6. Sem pre]ulzo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da

parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente.

9.7. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do

plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos - 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 - www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

CONFERIDO

COORDENADORIA
lU RÍOICA - DC L 1

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

10. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração, devendo comunicar essa intenção no prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e

creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.

10.1. A Administração Pública poderá rescindir unilateralmente este Termo Colaboração quando da

constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Colaboração;

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração;

IV - Desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princIpias fundamentais de

Administração Pública, ou inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida por cláusulas convencionais

básicas;

V - Deixar a entidade conveniente de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO;

VI - Deixar de apresentar comprovação regular da aplicação das parcelas, na forma da legislação aplicável e

VII - Deixar de cumprir legislação e normas tanto nacionais como municipais, incluindo as orientações

encaminhadas por conta do trabalho de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

11. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as

cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração Pública poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e OSC .s da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, pelo prazo de até

2 (dois) anos; e

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com

órgãos e OSC' s de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

12. O foro da Comarca de Novo Hamburgo é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente Termo de Colaboração.

12.1. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia

tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da
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Procuradoria do MUNICÍPIO, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais

se manifestará a Procuradoria do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de trabalho anexo.

13.1 E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração, em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Cassiano Vargas,
Coordenador Jurídico DCl - OAB-RS 91.950.

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _

Novo Hamburgo, 11 de fevereiro de 2020

INSTITUTO RENASCER,

OSC.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
Roberto Daniel Bota,

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
Nei Luís Sarmento,

Secretário Municipal da Administração.
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\iH - M.tInt~>r em perieit~ r;;ondÍl;;i5e!!o deu:;o 05 -C"tJiip.llfRel,tos e: QStnstrutnl\!"ntos 'lc.;:ess<1ríQ'S para i~ rc,HIZ;.}ÇàD

.;:los sef1líços li! ações pactuadas. através da imp~rn;açãQ de milfl11Jtenção pn'!\(.entiv;:I e CQfreth'8: prMí31 e de

t,ndQ500 tflistrumenkals;e.equlparoentQs;

'Im - Rt:'.sllOfl:der,çQfn <e;xdusNidade, rreJa çijpªG*~t1e .t;' QfierH:i.I.ções létflJt.:taS (í.e u:x:J8I .fi '!ldÚ tle- olJra flecessand

tlJtie~if:,~rf'Ci~ cx,ecuçl!í& des'S.e Til!t'mô dé.Cõ!aMrá:Ç$o;
tx ., Mantet ooi')ttrato de tl'abalho qL'iE! as.s.egíJte djf~ito!;; 'tr,f!lbathi5J;t.1ts, $t:4:i;:;u:i '1 g}fillvid,?nc;i.;írios ~cs ',;':-1)8

trat-a!had:{}re.s. e PFesta(.1l)!fe5 <le s.etVijÇOS;

>: . RêS.:Pof'l;!;<?1Ibfll:t.ar~sé. cotnôS'f"êâ.lI"sbs'pro"'eni<Eflí:f;!s 00 T-enno Cc.!a:boraçài;';!, pei."J li1d€l1i:.ro.;::ã0 dt~ <ia!).\) (3.u:;Mc

ao pillJ.lko, decorn7!ntes de ação ou omrssão '1e~i.lnt£Hrlai et¥ de t1C09I.i9{lmçi~. irr'lI{,:,rk:i"~ou imprudênd", p,-.J;:íC,:Hkl's

por s~u:s ~mpregaCM';l$;

)~J -Re'S061~sabql.z.ttr-:.s(! p;ortõbTaflcair)d>e"'lda fêita.a1:l públkD, por profissionaíi empregado Otrprf:po5tc" t'kj)'l

rnzão .da cxecú'Çoodeisse 'Jermti dé C:Olatlonação;

Xl! - ResponSaoilizelr'pelo es:p~nsito, eqlJiip(!lm~ntq.'5e tnobí~,árJ(>s rt~cé!>'$.ár,;;)s &<:.1 dil?l1envtJ~""!ll"é!ír.J:J da;

nt)jetl) Oé$ttl pat'CJet'ia:.
)Im - Di'Sponlbilb:ar qOQJméntr.:ts,élos prófiss~onai.sque compõe il équ1pe :récni(.i!, tat$; t>om(;,; ~)f.::n.";dS (Ir)$

pmfis54onais, reg~5t:rójuntó: .' çOr'!5telhose .'tontrf.!tó de trab;;~ho:
y'j\( - Gatalmr CJ.nvrlStlií~'!ú)d()'$'.~~ijto$~:I!,~bli:t;r;:.'s>~ro~gle!1,(fi1li'nl;!l1t.;):p:r~VRJfesp€;cia!ilio~ .designados Da,a

t'l r.:!)rtíi$SãOdéfr10illtóf~tnenili e)lWtl~'~~Íj,)~g~t;; â>tlt;o controie Inmrnc.Tríblj n;211 .:Je

relçt1van-lente 60'S P:ri~~ssós,aÓ~.doct.i~ent~5~'e~siillmmlJi;lções;refere,JJtes a ~$te "ten'oo de t~),iabQ!1\[lC:~b,bem
como.ao£ lo~àl~.d~:e~~uç~c~oobj~tD ~:' ' '.

'1.V - P.pi!íG:li" ~recü~~ r>&~bilÍ.c2~e~enUja.isSlllltl.Q; nní!iJoc'éírÓ!i @nilU~f1ló flao utl!JZados, ç,bngatmíam~l'1t,;;. é"rn
iflSltitul.;ã6 financêifê! ófi~"i:ai ir'ldicaê~~~Administra~ã('j.púbic;a, ;,Issimtomo;;:5 reçeftês d.ecúrrel'\tes, Que serâo
Obfff:g.Btr!wiamente,Cf.z;fl1P'titads!: a-:(~Jtó':~~~{t,! '@!r!'fl~td.~çót~bQr~~iI.>.~ c:bJcto dD

SI.j;f:l rJna'~iãade.•ae.~f1IdOei}flstar de i::lémónst;ar.ivo ~~edfíto {j ue'fw1tegr~rà :as pres:t8Ções d,;::
XV~$ Restituir ,~'~.(jmii~i~traçã:O~úbm::aos recuF$>05 .~çebfdCfl QU.3MOa pref{tlf!ç.~ de {AJ{~t,a5 a.•.•aliad.J como

~tl!l.tJdzaçló.,pa('a.qu~o I!'f2SSIUCimí2![iOO.í'.lÕ er~rJOi11i!Japr:ortlDv!dOpttr meioc!eÇ1pções. comlJ~n$atórjas de Int-eress€
rÂl hJlç:a, ..111i:!diallb~:..Çi.ÇígJFeseTltÇl~Q.d~'il1O~i{9i!tlçmQ~e. tG3.oaln.p •..'çí),.,forme '.'o1).bjetü' dt;:~.Crlt(:,. I'i{) ,1tf:'!!t11:Te rníi} ~(~
Co!a.p?r'4;lçâ.1;l...!:;'.il ,'toeª,"'~~\JÇi~í!i""d{lot;gªnlz,ª~~;':;J",Cl;jJ9'.á'r!~i'P.j\ui'ª~Q~Qúôrni1;;,1j5ep~ ieitf:l •..>llip'>/!Irtk da plan,Ct de'

trabalho orIQiI"l31~>l1l~í'2:'q!.J12lj;lo.t!'f'íha ht2VicJoooloouffraw:;hri!lhã.;;J$'i!'ja O'C3~Q die r~5t4tufÇão rntegtôl (l(t:5

xvu - A:re5POc~atHfh1aí:!e.exd1J5rV.atietI)9jf;1fen(:lamefl!i))a(J:rninh:.ttat'fyO e Fínaoc1!!lr.o d{)$ Fl2i.:I..HS0.5 r",c'2bIOaS,.

fnt:l!!sf •••~ no qtie,dii2;:réS~àt:ô: â:sdesp~ô~tu$~éio; de:'inve$JtliTte:n;b;!te-de' 'Pe550af ,:.e
~vm - ObSeFl/alraS.orierifiáç.õé;;da:$eeífe~~rii!f MJ;jíílk;l~lill!9~,r~d'';;$te:tt;~T(l;:.Ç,~~IT'. '>Õrr1Çli(l',. {'13J;ffii::;ii1lçâo n..ocion.al e
f'lHJ11H:j,l)al \tf!}entes, a$í"íOl'm,ª,ãi'eM~é'jecli-::r<Mpero'Cútis.eII"jO l¥j!.Jnicjpa~pêtltinén~e t.:: pelClConse!ho N'acic:.nal

perUMriti2::

4.2, Ci3~ 'Q OSc. adÇlktir~ et:ruip.a:J1lentos;emali:eriêil:S: perrl'lflr1l3fl~eS'(:Ç}ltl recursos ÇFt\j'/ê'rltentcs d<!<ceiébrilçoo dê'!

parceria. (i!s,tE:S píármàríoce~~Ôna5.\JatitÚIa:rJd1Í~e àoh~Ernino do pra?:o dt;St~ Tumo de Cr.~lah<;lf,flçãt1<(lbfign0(jJ)-

.se a (ISC glfá\lií"'lo wrm clàus,í.lladi': lrit!lie~abiíi~:ader devendo 1'<;:>'.111.<:':1'6: d~ prr)prh~di:lde ~!:):;

mesmós à M rn:tnj~tt~çãÓP!jblit:af\flàhlpÓ'tese ~'síJa ej(tii1;~ér.



5.O"~;;~';}M~"~~i~oliQi ••,~t,â~Jfir~éc~tâdoi,ôm"e~trí[&ôb~~r •..~nd,~da.sCt~u:st1!asm:pt'1~tJ:Úa(j3snE'SteTe,:mn de

C(;>labotaç~o( serndovedado ~
j m Paºar:.aqMa~quer1:1tu~ô.servJdpr9JjJ@:ft!!4'PÉ!~<lldp~t1b~jeooom .lfJtJ.lln'?rifl;

n !:"1':l'díftcafO f:j1bJetQ, ~oetoflR.r.:í/I!5IJ'~>~rmp.!f~?io,rjemetlts, d'Jll5'dt> Çju'fr'seJc prC\'ri1mentei:.'lprovitd£l i!J

Lt'::1I:flL:açào dOiPlano ~e:t«JbªJ~,:peA~~f1ilf~traç.aoPl'bl~;
rn. U~iI'ii,u". i31iodaQ)u4:'~<;á!.i;it:êr:~~~~(f(;~~,"fêÇ(1t$OS; p~r,ªfh'I{l.lld~d4': l;iiv~n~;)tí,i tM) 1~1;f"HJde

trab,iJilt'lO;

1'0'" ". PzjSl~{diesl:l~ga;re;a!htj.dl8emda~aante!f:k;lrª",.~girtdªd€'fP;,'1rçeria;
v- I£fetu,ar paegarnentoem'dalta pl3<'.J;e:rJ.OiÍ"â: •••••Í'iêlnci1l'.dillP~rc~ríUiI Giíl!',rQ q:ulil!1~C!QT~t-:J.9(1'rlildvr'd.aQ<:5PQE-•.'tiVQ:l'

1)<:l)rrl{1(J dtJrante$üí'3.ví~ê'.t\da.:
VI ~.1l:,:iitírilar d€S~í£;aS com ~
a) rn'JÍtils.jUf'lOS,(Ju'oorreçãomonct:<Írii1)mdiüsivê ..rêf:eren~~",()..~tlSlIDmef'i.tt>$()iJl$.rt;t: olhi'lTl~~ntMlT(jftJ do:!. pr,:tz.;,)$"

5.alvj)se .dei:orrérnfe!:/deattrásM dâ:AcJmiriislraçãirifÚmící!.lílÍl! Imêr'.tlç.ao .dt reC:\Jt's';:'Gri r'!à!rl:t(!tirb~.;

ti} Çtüt:/liCid8dê" .~(liívciást,U"ifii,tISlt~Í'il)i!::i19n~de t:ri;ib¥JhâédtrétamentEviÍl1oiJladlas aó obje:todaparteria. de

cariiteTe~ducatlvPi:" {nf:iJrmatlv>óou(jéôriei~tllçi~ :s~ç~!rd~~ qlÍJ~jf1'rit1ó..'o;;orl~.tê~11rIQÍ"t}ê:s, {)lj Ht1~Q'ert$

qt!~~fªçte.i'il:~mpr;Dm8ç.~.P€Ss~~t;~

lJ.tJ~:.lmtn1:o,tl{i!lrtí~$~! (;ci~tj~t~J:JC!-p~;aOstquenã;5.átendam ...a:s 'e:dgêndl3sdo .alt .. 46 da. Lei Federal nO

1:3;019l;(014,

.5~1. rt:ú;~bidM-em :deoorri!!ooa' da parí:!ertacili?v€:rã,j:;;.s'er depositados' em .coDta-cDrrente es,pedfíca
na ir&lhii~ófW!~fleél~a:pittjH(a~jje~errtil~adêpela~ci~mrtlstrrjç~~o PlíbflCÇl,' .

'.,';' ,'.' ",',. ',' "--;,--. -- --,-----,-,-' ,",' ';'< - """" ",,'.',- --, - - -,

$..2., p.'!r)d!í'~~leTítosd~~I\lo~fínaft:ceifc~\,sérào apli~os no obj€t.o cf", põ'!rcena, estando 5ujeitos;?s mEsmas

ct;ildit;~~ de pre~!ta:ça;{Úoé:q:;n\ª,s,:~i~~a~~ta{,$ reooisi;ts; ~n~férj>do~.

5.3. Pôr ,oca~l:~~. ~.~.. tO~CfÜS~~f.,imnú,nSia. ÓÜ pi1n::ori,à'f ,a!db'ti fintllnceir,o'5
r r}';rlatl€5Cefl~es. IriçIQ~lv:e,'Oi". 'Pr~~nlevte5Jd~~.:r~~f;!j~~~,,~btída$drliÉ ilpW:açoos .....fjrnilncek~s .~$[1zadÇt$, ..S'Erâd

devolvído'S â Admjrnl~tr.tt~Q,~l!í~.~j~aí'to l)T!tW 'Imp\Ofr\lJ'Wé:v~~die .~I) (tri ~ta,)dla5.. a:>rrlgl~l)$ :pe!lavªrl\Elt;~o ,do

lGP1'o'i!FG' •••.t;>üpelo:jrjldi~bfi.j~lqu!E(~v.i€<rA!lSiUhStltiUr~hJ,c. iil!cn::s~Jdos..d:-t mOTeitórlOS j q.~o.(um p'or centç,)

lHjmês.caoo extrap(ll9d'1l),o '~ficldÇl '~l:~eí::ificrado.•.so:n,pena de ime'dlâta ir~$tt!luT!lliç:ão de tomada tle canta!:

especial dó rl25r.wtJr~,jv{!il}prOti~enc~df.j~~Batlto:r.i~de'l1irn~ª~ent;1;!çJ!a,~.dmtnNS;~ç~1:!iJl~bllC2.

S .4. 'rc:daa mc.rvlmeJ1tªçãode.naO!,Jrso$l1o.ârl!i:bijtod&parcen~$e!fa .reaIiNdlln-lf~dli!lf1tí!!tr2n:sr~íé'l1Cia "elettoti! 121

SUjG#t2\< ;1\ ..íd~r\'tlfl~~f~) ~~o'..l~~~l'i;;I~if1l',i ..t'ln~&eà .Cilbrl:g,:ttA;;f'I~SYrle..dedep6,s[ltoern(:5Á;Jia çClnta b.af1H~',a\\'fa.

CLÁUSULASEXTA~ oA P'RESTA:ÇÃO'DE:C:ONTAS

'6 •.~ tJ'~'St&>Çt.io(1e('ortta:S-devefà~5.er'éfetu"i!dà't::Éjà 051'''':: deS segu:ltites p.rttzos:
fi) J)tm~,.S;tr::altrAenté.oos'te:tI1lQS'if~rCjáí.i~~a14 é SUtíltértS 14,1 e 14,2 do de Refen3ncLa ,fohl1ul,:tdoíle~a
5.::oeLilria G'eSt;ofà, de: Jawrdo tOm ti D~rctb, a.7aJl2.0Hj e ~1.Lt!$ ír1~t'úi;;15e;$

,:', ,'- -.- "



:::;::;;::;;::;;:::::;;;;::;;::;;:=====;::;;::;;:=====::::::;::========~~~~~:;;;~:;;;~::~:;;;<:~~:;;;":;;;?iWdW~:;;;,,":;;;k.:;;;,,:;;;,:;;;,:;;;' :;;;<,*:;;;w:;;;'~::::__'::::' =====
1 '. ~lêl~ô~ç{ í:i#.i,E~~i~~~ ~~::6~J~t';i)~it~~rljdb tié~1i6~~of$iH~~';~9dJ~'$ç>i:i~j,(jiit£l(t civH.. 2l%~lrHlIdô jU?le. r.pu
repr~ntante~t:,!g;al; Ccilt7ndo.asatJvtd1~iies~i£!seil~OáV,idâ$,para .'c<.~..llnprm1rmWQO tlDJC'to e \} (Ur'N:Mifilt1vo O<?

rnctasiP%QPoSitá:s ",~l~~fileª&<I~,z.pairtkdo\:t(}ril?gr.amií ;'isie;o.(om n;f.5peçtívo material
iC(jmpmb(ll~ô.riÇ}i l'~{~~tI![,ª, Qy ,6;J~r):)$ ,!kLJPÓ'r1Jft!., rJ:1Z~n.dô 00 •••i~nw aí

OlfTIpnme;nto .p'art:i~t_Sê't it~ídt3m;e~jlÍSDfjaId ();iClmp6:S[lJ~os ~Llrli~~ê:S.ltle<:idníéflf.(JS;
. - - . '. , __:.-.. " - _" ,-'" _' .:, ,::' " ", . -,',' ~ -; : ',- .. - .. '._ ",- '.- '. .', ':,0' - ,-'. - :"'_ " , , _." c' :,'

~) Cal:la~

Ib}otido .~e~rtt:.am!nhÓ~~nt~~préJ~Í¥io' .dI;:,ç,Of1~A$i re~lXJ~v~,1 UtlhY.@t~llC(~~t()I.{) 11$$.ltlad(~

pelo P!'f:$ÍderitedaO'r{l~nita~,da!it5'gêd~dêi:i\ilI;'. .""

P1l.frl('> .d~ ~.rabaf,IYQ;ei~R[I~tZ~(l{d~;~ç(J~.t~~rl?ª;
ri) Ded"T"'ij&1fir~~'iíI.i/}l)r djt'i9ea~~;~$~I)tf~~el)ef'lléítçiad.;s êlCIe,f'l:€i. 00 Cl.Jfí'liPíirtTcfítú dlfrS otl~€tivüs fH'evi5tos,

qlJanto ..âà!pl~çiSb ".r:k:G •.recurs~s",r~f!J!i~.d~.~
e}.J:telaçac<!csl)enéficisdos ,.p~~;atentfi,mefí~nss.ati"ildades. cuja co!ztloraçãoé.' objeto do p~esen'!:eterma,na
QlJaj.C(}flste •.,~I(íJT1~nQ::Jjf'Q.f}Orn~j.d!itltadE:n,~dw.erl~oDi:o~dereç(};o nornede um QCG 1;;':315cu dorespQTlsável

légtll ôl)b~f!~rl.ãd".~t!!\.rl:C!mêl,ll~Vend{lil,tf;I~(j'i'íe pata CtH'1tato - piartktllaif e do tfal~;3:ího- de t(;d(~'S

matdrol,aetos ..a .....partJ\lf,ilia •.presente' õa.:ta..e 1dentmC:<l1r,. nesta listagern, os ahilTliIJs..que 'Fei:€.befT'ltttl;::i'ndim~nto
toti;!ªmente glFatullt:;o;

.O Ri!!I.a;t6r.iOd1!1:d~~íkJC:Íi!:j~e:v,~l!~a;s;:e
g}' !Relatório ;têcnicc.coiifor!mem6dQ~dts.PO'nib:j~lzadoJPeh3Vr.gil;3:m::ía S,bcloo5s.istíOns:faJ B{)S,

n - Rt'4fttóríoáéE'xeeu(Jofli\aneefráia~'Sín,ad'Ú ,Del;i}sé~1 r.epresentante legal oe o contador ;re5J)onsá ••'ei, C(lm rt

r~Jaçio;iÉSdeo:-1JCQ:&êrcooiti1Ís<éTéti)l~mcnte 4"eil~z:àdà5c viÍlmlooiJs tom '!l <e:<.::-ç\JçZlodo ,?bjcbo c.!)mp<:l'Sto dQ~

~tii;ntes! docurriÊntosi:

1)}OriÇ}jmi~de c:(~!'~tij)Nnt.át'jC(:d~ronti!l.C'Sj:)l2;tfnCâ' ~alwltidã Qr:'gi1flll~ãoàs S:0(lé'd~de(I'l!l t~el'H:'fjGiada.
cv:iclénd<!n'cf4:). o;:irí9rti:s~jj, e:B, stlJdiÍoos t~rorsi)s;
b) Cqpià:diis.,tr~ru~erêricias'f!letl"Ôíiiic;as frU ótch!!:ns ,banc::ztritlis vintllJaoás d4!!~PI!'SáS cDmprovada:s;

'C6mpr<l)vafltêdi'dev~~.j(io dc>;~tildÓtem:a.riê~ént~,~n}1' ••ier\tw~~~;~:d$térít~i,FI 1J:'\.klrtde Gt'$.tí¥;:j ~

d)'oCÔiDia d6scprn~'~óyal1te;5'ij(ji" d~~àrélrill*disemfl~lff'm: dt1.org~riííª~:0,<j l~neffcict('I,;l

fiscal e,~pó:m fisc~~i ro~os dêvii:Í105>~~~(jSdE!üceitíi, RPIJ.s (Rétib4.i 'dê; ~gàITl.entJ) ilutdnomo), tomadJ.! dQ

m~hôr pi:'eJ\pa~áJ.birill1'raiS:~::;~rVi~6;"c~m:rtorifinlm~3<trê5} orÇamentOs, desiCfu;ãD de horas e é5p1?dal1dades

dá jnJ1iJ~e.~~i:í!t,' tl9~á~.fi~eaís<r::~r~'~.a~O~~d6~al)$::'maf;enõi5-~ V~~:J$' fi.;;. C>&SI)tk~

constar da pré5t'àtãci,:dê:'tb:nt.a~d'~S1J'ê~:s.~r.:~'Ü.fi3d~SC'omCrteêJr9CJs $t)Cí~is, dcv\¥' sCt'!Iprc!>I:!Tlta,jü t:l R.::.
(Ret~çX:lCi á~e:~'~~~~~.às) d.o:FG"s,':p;8):unal:êm da respectjva .gula de pagarnE!'nto: (Afl,e:.:o xl,. parte
"~c :..... :';... ':,-.:' '. ,- .:""":::~.;~,:'_:, ..:;:",,:,,::,,,'~_,:_:\,:_,:_;-- ,'ú _'v:', ".,'" _A'''. ,-'.' " ,",'i'- - - - '.::' ,', ',-

Iil'ltegrcltltê :de5te l)e,c(etú);

~j o Ô$ pr./3t~ ~{Júj~~id,~le~~Id~~qel'l{)'$(iffer alt:etl;l4;â!QptYf

éspedfic,a:,

6.1, .De reSP(msªí,)fl~~ce,çJ~:A~J1lrrf~st~"ç;.!ldetí.~Jf~J'..,f;l ,emiS;)&Q

I R~I,!3t~riott
tromolofladio;peía.

çtlarnªfTI~ntQ 'p:4Ítl

H ~.•F'ãreCêr ..têtriJé:(].:eJTIj~ÇftlpE!fóg~5tQrtl~;::r~,iEéC,JjlâbOTaÇãQ.

ÓtJ 'Iei



CLÁtJeSULA ...•sfiIMA"..:Oc).jijjZJ$.Olfjiij!i:QA " ,mm 'W", "

1, ()pn;se!mef~ífm~d!eCC!lIª1Jº,rª,.çªº'tT;liâ~vigên(:ÜI:de24 (vinte eqUlitfo) rneRScontad.:;;s ~ ;t~rtj,.dlé
(Udç j~.h,Q .~20~r:F4>~il1hdQ ~r t:J~,~r$9;Í!dQt'Tht;!~i~rttffft>Q!1~t~IÇªQ'":!'lior~t;it'iiz~çi5o da sociedade civiL
(fr:'.~d.amei1lte fCu'maJ!;g!W:Ja ,':eJIJ,s,tMrlt.-lfi, .I:'fl~f:ipr~~rt.f.~'(1Õi.~ii' A(1mJl'1!i~traÇlía; P'l.JiI)UC>ll

díasantEl'S' dote:r:rno ínfd~l"Ii'ef1tepreVist:o..

'1,1. A PfoiroÇi\CÍçãode';ollclóda ',(íg~rr('~Q~5te Termo ,je Cóilcmoraç:ão stilfàl:r!!ítd pela A:Jmíf1¥strá'çâ'Ú p,[iblr<::?J
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

TERMO DE COLABORAÇÃON° 019/2020

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVO

HAMBURGO EO INSTITUTO RENASCER

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro

Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo limo.

Secretário de Administração, Sr. NEI Luís SARMENTOconforme autorizado pelo Decreto nO7.680/2017 e, de

outro lado, a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO RENASCER, pessoa jurídica de direito privado sem

fins lucrativos, com endereço sito à Rua Onofre Pires, nO50, bairro Azenha, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ

sob nO 09.175.808/0001-84, neste ato representada por seu representante legal/Presidente, o Sr. Thiago

Franklin Genrro Flores, portador do RG n° 2102938848-SSP/RS, inscrito no CPF sob o nO 017.013.050-97,

doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nO 13.019/2014, no Decreto 8.783/2019, bem

como nos princípios que regem a Administração Pública e ainda em face da Requisição de Compras nO

1059/2020 e realizada em caráter de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 31/2020, com fulcro no Memorando nO

2422/2020, da Justificativa formulada pela Secretaria Gestora, celebram este Termo de Colaboração, na forma

e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo de Colaboração visa a execução do Serviço de Acolhimento Institucional (SAI) na

modalidade de 02 (duas) Casa lares para crianças e adolescentes de 00 (zero) a 17 (dezessete) anos, 11

(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, de ambos os sexos, em grupo de 10 crianças e adolescentes em cada

Casa lar.

CLÁUSULASEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2. Para a execução do objeto previsto na cláusula anterior, a Administração Pública repassará à OSC, a

importância mensal de R$ 22.370,35 (vinte e dois mil trezentos e setenta reais e trinta e cinco centavos)

para cada unidade Casa lar, totalizando R$ 1.073.776,80 (um milhão setenta e três mil setecentos e

setenta e seis reais e oitenta centavos) conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho

anexo a este Termo Colaboração.

2.1. Para o exercício financeiro de 2020, correm as despesas à conta da dotação orçamentária:

17.05.0008.0244.0036.2653.3.3.3.5.0.43.01.00.00.00.00.00O - 1949 - Manutenção dos Serviços da Proteção
Social Especial de Alta Complexidade

2.2. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

2.3. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que

apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

www.novohambwgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry I Ruo Guia Lopes. 4201 - 8. Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - R5 - Fone, (51) 3097.9400
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRAPARTIDA DA OSC

3. A OSC, para a execução do objeto desta parceria, não ofertará contrapartida além da execução e

gerenciamento do serviço, consoante as informações demonstradas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, previsto na cláusula segunda,

que faz parte integrante deste Termo Colaboração no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros,

ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe,

quando não pactuado nesse Termo de Colaboração, prazo para corrigi-Ia;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as devidas

regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública

poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que

esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo

estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração;

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da

data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente

por igual período; e

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Colaboração no sítio eletrônico:

www.marcoregulatorio.novohamburgo.rs.gov.br

4.1. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública,

observadas as disposições deste Termo de Colaboração relativa à aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Será de inteira responsabilidade da OSC o pagamento de quaisquer indenizações por danos causados a

terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários, bem como dos que com estes trabalhem.

IV - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos do Decreto Municipal que rege o tema, nos prazos

estabelecidos neste instrumento;

V - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;

VI - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e

igualitário;
CONFERIDO============== _.novohambufgo.rs.gov.br
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VII - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização

dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de

todos os instrumentais e equipamentos;

VIII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária

à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;

IX - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus

trabalhadores e prestadores de serviços;

X - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo Colaboração, pela indenização de dano

causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,

praticados por seus empregados;

XI - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou preposto, em

razão da execução desse Termo de Colaboração;

XII - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações

objeto desta parceria;

XIII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos

profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIV - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, sem agendamento prévio, em especial aos designados para

a comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Colaboração, bem

como aos locais de execução do objeto;

XV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em

instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão

obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;

XVI - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for avaliada como

irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de

Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de

trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos

recursos;

XVII - A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e

XVIII - Observar as orientações da Secretaria Municipal gestora deste termo, bem como a legislação nacional e

municipal vigentes, as normas estabelecidas pelo Conselho Municipal pertinente e pelo Conselho Nacional

pertinente.

4.2. Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da

parceria, estes permanecerão na sua titularidade ao término do prazo deste Termo de Colaboração, obrigando-

se a OSC gravá-lo com cláusula de inalienabilidade, devendo realizar a transferência da propriedade dos

mesmos à Administração Pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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5. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de

Colaboração, sendo vedado:

I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;
II - Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a

adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

III - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de

trabalho;

IV - Pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V - Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver

ocorrido durante sua vigência;

VI - Realizar despesas com:

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,

salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos financeiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de

caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens

que caracterizem promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal nO

13.019/2014.

5.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-corrente específica

na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

5.2. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

5.3. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, corrigidos pela variação do

IGPM/FGV ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento)

ao mês, caso extrapolado o período especificado, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.

5.4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

5.S. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos

fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6. A prestação de contas deverá ser efetuada pela OSC nos seguintes prazos:

a) Trimestralmente, nos termos da Cláusula 14 e subitens 14.1 e 14.2 do Termo de Referência formulado pela

Secretaria Gestora, de acordo com o Decreto nO 8.783/2019 e suas instruções normativas, contendo as

seguintes informações:
CONFERIDO
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I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu

representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de

metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:

a) Capa;

b) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado

pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) Plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos,

quanto à aplicação dos recursos repassados;

e) Relação dos beneficiados pelo atendimento nas atividades cuja colaboração é objeto do presente termo, na

qual conste, pelo menos, o nome, data de nascimento, o endereço, o nome de um dos pais ou do responsável

legal do beneficiado, bem como, havendo, telefone para contato - particular e do trabalho - de todos

matriculados a partir da presente data e identificar, nesta listagem, os alunos que recebem atendimento

totalmente gratuito;

f) Relatório de desistência de vagas; e

g) Relatório técnico conforme modelo disponibilizado pela Vigilância Socioassistencial - SDS.

11 - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a

relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos

seguintes documentos:

a) Original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil beneficiada,

evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) Cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;

c) Comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à Unidade Gestora;

d) Cópia dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneficiada (nota

fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite, RPAs (Recibo de Pagamento autônomo), tomada de

menor preço para compras e serviços com no mínimo 3 (três) orçamentos, descrição de horas e especialidades

da mão de obra, notas fiscais correlacionadas aos materiais usados às notas de mão de obra, no caso de

constar da prestação de contas despesas efetuadas com encargos sociais, deverá ser apresentada a R.E.

(Relação de Empregados) do FGTS por unidade, além da respectiva guia de pagamento. (Anexo XI, parte

integrante deste Decreto);

S10 Os prazos aqui estabelecidos poderão sofrer alteração por determinação oriunda do Estado, da União ou lei

específica.

6.1. De responsabilidade da Administração Pública, a emissão de:

I - Relatório técnico de monitoramento e avaliação a ser pela respectiva Secretaria e posteriormente

homologado pela Comissão de monitoramento e avaliação, inclusive nos casos de inexigibilidade e dispensa do

chamamento público; e

11- Parecer técnico emitido pelo gestor do Termo de Colaboração.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7. a presente Termo de Colaboração terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir de

25 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado mediante solicitação da organização da sociedade civil,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta)

dias antes do termo inicialmente previsto.

7.1. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração Pública

quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso

verificado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de

Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

8.1. a plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo

aditivo ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,

podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou

entidades públicas.

9.1. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Colaboração_através de sua

gestora, Sra Anelise Weber de Moraes, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SDS, que

tem por obrigações:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

n - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as

atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

In - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico

de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nO 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliação.

9.2. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente

designada através de Decreto Municipal nO9.351/2020 e suas possíveis alterações posteriores.

9.3. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá

à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela asc.

9.4. a relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em

razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de

trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na prestação de contas,

quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo Colaboração e

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias

9.5. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação

poderão realizar visita in loco, sem prévia notificação da OSC, da qual será emitido relatório.

9.6. Sem pre]ulzo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da

parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente.

9.7. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do

plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO

10. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração, devendo comunicar essa intenção no prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e

creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.

10.1. A Administração Pública poderá rescindir unilateralmente este Termo Colaboração quando da

constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Colaboração;

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração;

IV - Desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de

Administração Pública, ou inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida por cláusulas convencionais

básicas;

V - Deixar a entidade conveniente de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO;

VI - Deixar de apresentar comprovação regular da aplicação das parcelas, na forma da legislação aplicável e

VII - Deixar de cumprir legislação e normas tanto nacionais como municipais, incluindo as orientações

encaminhadas por conta do trabalho de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

11. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as

cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração Pública poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

============== www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry 1 Rua Guia Lopes, 4201 - B, Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Forte' (51) 3097.9400

Cnnbl.t)lJC ê<:xn C! hiJ'idOl; MunidpUl.". da CdOflÇO (! Ad(ju~U:(:<fI;e e/oo dO~; Din>(jo:o, ~-?CidúdtmÍ\:: do kíc.$O.
Dee So."lgt<~, J:)ne Ótgilos. Do~ Mec~lta (')~(' ...•SAlvE UMA VIDA

CONFERIDO

1
COORDENADORIA

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


•

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rlo Grande do Sul

I - Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, pelo prazo de até 2

(dois) anos; e

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com

órgãos e OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

12. O foro da Comarca de Novo Hamburgo é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente Termo de Colaboração.

12.1. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia

tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da

Procuradoria do MUNICÍPIO, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais

se manifestará a Procuradoria do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de trabalho anexo.

13.1 E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração, em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Cassiano Vargas,
Coordenador Jurídico DCl - OAB-RS 91.950.

TESTEMUNHAS:

1. _

2. _

Novo Hamburgo, __ de setembro de 2020

INSTITUTO RENASCER,

OSC.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
ADMINISTRAÇÃO,
Roberto Daniel Bota,

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
ADMINISTRAÇÃO,
Nei Luís Sarmento,

Secretário Municipal da Administração.
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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 013/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E O INSTITUTO RENASCER

Pelo presente in r de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de diretto

público, inscrito nó CNPJ sob o n" 88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro

Canudos, em Novo Hamburgo~RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo

limo. Secretário de; Administra.Ç.ª,Q..__SL FAUSTONGUSTAVOSARAIVA, conforme autorizado pelo Decreto nO

7.680/2017 e, de outro lado, a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO RENASCER, pessoa jurídica de

direito privado sem fins lucrativos, com endereço sito à Rua Afonso Celso, n° 66, Bairro OperáriO, Novo

Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob nO 09.175.808/0001-84, neste ato representada por seu representante

L~,.g.ÇlILPresidente,o Sr. Marcelo de Oliveira da Rosa, portador do RG nO 3080368321-SSP/RS, inscrito no CPF

sob O n° 029.424.420-42, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nO 13,019/2014, no

Decreto Municipal 8.783/2019, bem como nos principios que regem a Administração Pública, descritos no

caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, e ainda em face da Requísição de Compras nO

1267/2021, procedimento realizado em caráter de DISPENSA, nos termos do parecer e da justificativa

formulada pela Secretaria Gestora (50S), celebram este Termo de Colaboração, na forma e condições

estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo de Colaboração visa a execução do Serviço de Acolhimento Institucional - SAI, na
modalidade de 01 (uma) casa-lar para até 10 (dez) crianças e adolescentes, de ambos os sexos, incluindo
gestantes, de 00 (zero) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, no território de Novo
Hamburgo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2. Para a execução do objeto previsto na cláusula anterior, a Administração Pública repassará à OSC a
importância mensal de R$ 28.452,55 (vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cínquenta e
cinco centavos), conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo
Colaboração.

2.1. Para a implantação do objeto desta parceria, visando a aqUlslçao de bens permanentes essenciais à
consecução do objeto, considerando a excepcionalidade do acolhimento, a Administração Pública repassará à
OSC, em parcela única, a importância de R$ 20.876,00 (vinte mil oitocentos e setenta e seis reais), a qual
será empregada única e exclusivamente para a aquisição dos bens descritos como material de equipagem
(R$ 13.820,00) e material de custeio (R$ 7.056,00). \~

2.2. Para o exercício financeiro de 2021, correm as despesas à conta das seguintes dotações orçamentárias: h
(}
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2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para
cobertura de cada parcela da despesa c:l ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que
apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRAPARTIDA DA OSC

3. A OSC, para a execução do objeto desta parceria, não ofertará contrapartida além da execução e
gerenciamento do serviço, conso"nté as informações demonstradas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4. O presente Termo de Colaboração terá vigência a partir de 01 de junho de 2021 até 31 de dezembro
de 2021, sendo a publicação e publiCização do presente realízada nos meios disponibilizados pelo MROSC,
podendo ser prorrogado mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta} dias antes do termo
inicialmente previsto, por méio do Sistema de AutoAtendimento (https:jjnovohamburgo.atende.netj?
pg==autoatendimento).

4.1. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração Pública
quando ela der causa a atraso na liberação de reCursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado, nos termos do art. 5:5 da Lei Federal nO13.019/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5. Compete à Administração Pública:
I -Transferir os recursoS à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, previsto na cláusula segunda,
que faz parte integrante deste Termo Colaboração no valor nele fixado;
II - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros,
ou por irregularidades constatadas;
II1 - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe,
quando não pactuado nesse Termo de Colaboração, prazo para corrigi-Ia;
IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamaçõesr cientificando a OSC para as devidas
regularizações;
V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública
poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que
esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo
estabelecido no termo da notificação;
VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração;
VII - Fiscalizar periodicamente 05 contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e
previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços <iaOSC;
VIII - Apreciar a prestação de contas finalapresentadar no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente
por igual período; e
IX - Publicar, às suas expensas, o extrato desteTermo de Colaboração no sítio eletrônico:
www.marcoregulatorio.novohamburgo.rs.gov.br

5.1. Compete à OSC:
I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública,
observadas as disposições deste Termo de COlaboração relativa à aplicação dos recursos;
II - Responder exclUSivamente pelo pagamento dos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração, não se
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos
pagamentos, nem qualquer oneração do ()bjeto da parceria ou restrição à sua execução;
IH - Será de inteira responsabilidade da OSC o pagamento de quaisquer indenizações por danos caUSadz$ a
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terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários, bem como dos que com estes trabalhem.
IV - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos do Decreto Municipal que rege o tema, nos prazos
estabelecidos neste instrumento;
V - Indicar ao menos 1 (um) dirigénte que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;
VI - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e
igualitário;
VII - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização
dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de
todos os instrumentais e equipamentos;
VIII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária
à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;
IX - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus
trabalhadores e prestadores de serviços;
X - ResponsabHízar-se, comas recursos jJrovenientes do Termo Colaboração, pela indenização de dano causado
ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados
por seus empregados;
XI - Responsabilizar-se por cobrança indevida fêita ao público, por profissional empregado ou preposto, em
razão da execução desse Termo de Colaboração;
XII - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;
XIII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos
profissionais, registrojunto<3PS respectivos conselhos e contrato de trabalho;
XIV - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, sem agendamento prévio, em especial aos designados para
a comissão de monitoramento e avalia'ção, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas
relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Colaboração, bem
como aos locais de execução do objeto;
XV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em
instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão
obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;
XVI - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for avaliada como
irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de
Colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos
recursos;
XVII - A responsabílidadeexclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e
XVIII - Observar as orientações da Secretaria Municipal gestora deste termo, bem como a legislação nacional e
municipal vigentes, as normas estabelecidas pelo Conselho Municipal pertinente e pelo Conselho Nacional
pertinente.

5.2. São ainda obrigações da OSC, cje acordo com o estipulado no item 18 do Termo de Referência:
I - Participar das reuniões mensais do Fórum Institucional de Acolhimento - FIA, devendo comprovar sua
participação ao Gestor da parceria em até 02 (dois) dias após a realização de cada reunião;
II - Repassar à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade/Central de Ingressos, da Secretaria
de Desenvolvimento Social, as informaçqes dos usuários, SObretudo a cópia da guia de acolhimento, cópia da
guia de transferênciae/ou desligamento, contendo nome completo, data de nascimento, filiação
(pai/mãe/tutor), cidade/bairro de origem, motivos da transferência/desligamento, bem como as evasões
ocorridas;
III - Informar, imediatamente, à Gerência de Proteção Sodal Especial de Alta Complexidade/Central de
ingressos, as evasões, bem como as medidêisadotadas para a busca e retorno do atendido ao sistema;
IV - Acompanhar as audiências designadas pelo Poder Judiciário de Novo Hamburgo, cientificando
antecipadamente e com brevidade à Gerência de Proteção Sociail Especial de Alta Complexidade, a fim de~ue
esta possa acompanhar e verifiCar deSdObram.entos..e.decisões proferidas e/ou que serão tomadas; V \)
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v - Comunicar imediatamente à Gerência de Proteção Sodal Especial de Alta Complexidade a ocorrência de
atendimentos que venham a sobrepujar o número máximo de atendidos, consoante estIpulado na Cláusula
Primeira;
VI - Garantir o acesso à Gerência de Proteção Social Especial de Alta Complexidade às dependências físicas
onde a parceria é executada, podendo esta realizar registros fotográficos (observados os critérios para
resguardo da imagem e proteção dos usuários), análise de documentos e/ou anotações necessárias;
VII - Apresentar e manter atIvos os registros perante o COMAS e o CMDCA perante o município de sede da
OSC;
VIII - Providenciar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar do início da parceria, a inscrição do
registro da OSC e do programa aqui pactuado, perante o COMAS e o CMDCA no Município de Novo Hamburgo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DA PARCERIA

6.1. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da celebração da
parceria, não permanecerão na titularidade da OSC ao término do prazo deste Termo de Colaboração, devendo
ser devolvidos à Administração Pública imediatamente após o encerramento da parceria, consoante
determinação do art. 36 da Lei Federal nO 13.019/2014;

6.2. A listagem de todos os bens adquiridos, especialmente os adquiridos com a verba de implantação do
objeto da parceria (Subdáusula2.1),serão remetidos imedi.atamente após sua aquisição, acompanhados das
notas fiscais, ao Gestor da parceria, o qualcomUl1icará à Diretoria de Patrimônio - DIPAT, órgão da
Administração Pública Municipal, a fim de que esta proçeda.ao registro e tombamento dos referidos bens;

6.3. São bens remanescentes (eqúipamentose materiais), os de natureza permanente adquiridos com
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam, consoante o inc. XIII do art. 20 da Lei Federal nO13.019/2014.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

7. O Plano de Trabalho deverá ser executadocorn estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de
Colaboração, sendo vedado:
I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;
II - Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a
adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;
III - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de
trabalho;
IV - Pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;
V - Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver
ocorrido durante sua vigência;
VI - Realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,
salvo se decorrentes de atrasos da Administração pública na liberação de recursos financeiros;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de
caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal; e
c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal nO
13.019/2014.

7.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-corrente específica
na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

7.2. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados nO objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

7.3. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, ser.ão
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devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, corrigidos pela variação do IGP-
M/FGVou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, e acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, caso extrapolado o período especificado, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, providenciada pela autorídadecompetente da Administração Pública.

7.4. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoríedade de depósito em sua conta bancária.

7.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibHidade física de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA OITAVA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8. As prestações de contas terão o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverão conter elementos
que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas estabelecidas no plano de trabalho.

8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL: A organização da sociedade civil deverá apresentar ao Gestor da
Parceria a prestação de contas parcial, em periodicidade trimestral (conforme item 15.2 do Termo de
Referência) para fins de acompanhamento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.
I - A prestação de contas parcial será assim formulada: Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias a partir do
recebimento do recurso, a OSC signatária estará obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, no prazo de até 15 (quinze) dias;
II - A prestação de contas parcial consistirá na apresentação do Relatório Parcial de Execução do Objeto e da
Execução Financeira, que deverá observar oque segue:
A - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado

o pelo presidente da organização da sociedade civil, em via original, com:
a) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
b) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) a descrição, acompanhada dos documentos de comprovação, das despesas e receitas efetivamente
realiz.adas e sua vinculação com a execução do objeto;
d) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como :listas de presença, fotos, vídeos, entre
outros;
e) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver; e
f) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos,
quanto à aplicação dos recursos repassados, em via original.
S 1° relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do públíco,.alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação,
declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre
outros; e
S 2° As informações de que trata0 S 1° serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por
outros meios previstos no plano de trabalho;
9 30 Administrador Público poderá dispensara observância do 91° deste artigo, quando a exigência for
desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse públíco, mediante justificativa prévia.
9 4° A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do
alcance das metas.

8.2. PRESTAÇÃO FINAL DE CONTAS: A organização da sociedade civil deverá apresentar ao Gestor da
Parceria a prestação final de contas no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano, nos termos do art. 69 da
Lei Federal nO13.019/2014.
I - A prestação final de contas deverá observar o que segue:
a - Relatório Final de Execução do Objeto;
b - Relatório Final de Execução Financeira;
c - Comprovante de devolug5ode eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei

13.019/2014;
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d - Previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o S 3° do art.42 Lei
Federal na 13.019/2014.
II - O Relatório Final de Execução do Objeto deverá observar o que segue:
A - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado
pelo presidente da organização da sociedade civil, em via original, com:
a) a demonstração do alcance das metas;
b) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre
outros;
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver; e
e) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos,
quanto à aplicação dos recursos repassados; einvia originaL
S 10 relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do púbHco-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação,
declaração de entidade públícaou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre
outros; e
S 20 As informações de que trata ó g 10 serão .fórnecióas por meio da apresentação de documentos e por
outros meios previstos no plano de trapalho;
S 30 Administrador Público poderá dispensar a observância do Sl° deste artigo, quando a exigência for
desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
S 40 A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do
alcance das metas.

8.3. DA NORMATIVA PARA AS<PRESTAÇÕES DE CONTAS:

I - Na hipótese de atuação em rede, caberá à organização da sociedade civil celebrante apresentar a prestação
de contas, inclusive no que se refere às ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e
não celebrantes.
II - Na prestação de contas final e quando a organização dasocledade civil não comprovar o alcance das metas
na prestação de contas parcial ou houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria exigirá
a apresentação de relatório de execução financeira assinado pelo seu representante legal e o contador
responsável, em via original, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com
a execução do objeto composto dos seguintes documentos:
a - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do plano de trabalho;
b - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
c - o extrato da conta bancária específica;
d - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for O caso;
e - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
f - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento,
valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.
Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do caput, a ser apresentada pela organização da
sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos,
especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa.
m -A análise do relatório de execução financeira será feita pelo Gestor da Parceria e contemplará:
a - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho,
observado o disposto no 9 3° do art. 36; e
b - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na
relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
IV - As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais relativos à
execução das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da.\
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apreSentação da prestação de contas. ~
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91° Os prazos aqui estabelecidos poderão sofrer alteração por determinação oriunda do Estado, da União ou lei
específica.
920 Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas, o Gestor da Parceria notificará formalmente a
organização da sociedade civil para! no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas.
930 Se persistir a omissão de que trata o 920, aplicEl"se o disposto no 920 do art. 70 da Lei nO 13.019, de
2014.

8.4. É de responsabilidade da Administração Pública, a emissão de:
I - Relatório técnico de monitoramento e avaliação a ser expedido pela respectiva Secretaria Gestora e
posteriormente homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, instituída pelo Decreto Municipal nO
9.351/2020! inclusive nos casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento público; e
n - Parecer técnico emitido pelo gestor do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades públicas.

9.1. A Administração Pública acompanhara a execução do objeto deste Termo de Colaboração através de sua
gestora designada, Sra. Anelise Weber de Moraes! lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social - SDS, que tem por obrigações;
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquiCo a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

• III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestaçãO de contas mensal e final! com base no relatório técnico
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nO 13.019/2014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnOlógicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

9.2. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente
designada através do Decreto Municipal nO 9.351/2020 e suas possíveis alterações posteriores.

9.3. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá
à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada! que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSc.

9.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos! conterá:
I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto ate o período! com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;
III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
IV - Análise dos documentos comprobatóriOS das despesas apresentados pela OSC na prestação de contas,
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo Colaboração e
V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva! bem como de suas conçlusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias

9.5. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação
poderão realizar visita in foco! sem prévia notificação da OSC, da qual será emitido relatório.

9.6. Sem prejuízo dafiscalizal;ão pela Adlilinistração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da
\,

parceria será acompanhada e fi$calizada pelo conselho de pOlítica pública correspondente. \,
-<'c
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9.7. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do
plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

9.8. Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público designará novo gestor, nos termos do 93° do inc. VI do art. 35 da Lei Federal
nO 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10. É facultado aos parceiros resCindir este Termo de Colaboração, devendo comunicar essa intenção no prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias.de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e
creditados os beneficios no período em que este tenha vigido.

10.1. A Administração Pública poderá rescindir unilateralmente este Termo Colaboração quando da constatação
das seguintes situações:
1 - Utilização dos recursos em desacordo cotn b Plano de Trabalho aprovado;
11- Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Colaboração;
III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração;
IV - Desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública, ou inadimplemento de qualquer obtigaçãoestabelecida por cláusulas convencionais
básicas;
V - Deixar a entidade conveniente de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO;
VI - Deixar de apresentar comprovação regular da aplicação das parcelas, na forma da legislação aplicável e
VII - Deixar de cumprir legislação e normas tanto nacionais como municipais, incluindo as orientações
encaminhadas por conta do trabalho de fiscalização.

f
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

11. a presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração Pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à asc as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e ascs da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, pelo prazo de até 2
(dois) anos; e
m - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e ascs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a asc ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DAS ALTERAçÕeS

12. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de
Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

12.1. a plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -: DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS
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13. a foro da Comarca de Novo Hamburgo é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
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13.1. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia
tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da
Procuradoria do MUNICÍPIO, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais
se manifestará a Procuradoria do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

14. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de trabalho apresentado pela OSC
signatária.

14.1 E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para todos os efeitos legais.
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Novo Hamburgo, 28 de maio de 2021
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